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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1170/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 23763, evento 0302061, Teor do Processo SEI nº 001803/2021;
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, para, excepcionalmente,
atuar em favor dos interesses do assistido J. I. C. O. F., nos autos do processo nº 0000195-
77.2013.8.23.0045, que tramita na Comarca de Pacaraima/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 08 de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 08/10/2021, às 10:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0302083 e o código CRC AD1A5B3C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

Boletim Interno DPE/RR em 13/10/2021 

Boletim Interno DPE/RR em 13/10/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1166/2021/DG-CG/DG/DPG
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.

Considerando o Processo n° 000703/2021.
 
RESOLVE:
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 3/2021 (EVENTO SEI 0299894), PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2021, bem como
eventuais contratações entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA e a empresa V
F DA SILVA-ME, inscrita sob o CNPJ n.º 01.257.791/0001-00, tem por objeto a eventual aquisição, com
entrega parcelada, de água mineral potável sem gás, acondicionadas em garrafões de 20 (vinte) litros
e garrafas de 2 (dois) litros, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima, na
capital e no interior .
II - Gestor do Contrato: Regis Macêdo Braga, Diretor do Departamento de Administração, e no
impedimento legal do titular, a servidora Maria de Fátima Lima da Silva, Diretora Geral;
III - Fiscal do Contrato: Renato Oliveira do Valle, Chefe da Seção de Almoxarifado, e no impedimento
legal do titular, o servidor Daniel Lucas Lima Taveira , Assessor Especial III.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
Em 07 de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 08/10/2021, às 12:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0301872 e o código CRC 4B8954B1.
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